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,, 'I' o s o o t• O O E n t: X 1: C U 'f I V O 

Divisao de Obras 
A provo c Publique se 

Genera l lvanhoé Gnnçai\'CI:I }.Jartins 
Governador 

EDITAL 
T omada de Preços n." 1:? :'ll-00 

Ho~pita! Geral de ~lacap(t 
De orctem do Exce lenlissimo t:lcnhor Gc.v<•ruador do 

Terl'itór io Fet!ero l dn .~m~:~pá, fil ~emos público e dam os 
cicncia aos i ntl' r t•ssa dos, de IJCÕrdo com o Regulamento 
Geral de Contabilidad e Públ ica c a LPi o.0 200, Jc feve
r eiro de 1967, que nesta data fi t::a aherta a pn'Rt·nte To
mada Je Preços para execução de obras, oeste '1\·r
ritório. 

1. Data c Loca l: 
1.1. A l i r.itação real izar. se-á i:s !1:00 horas do dia 

28 de agêsto de l!J70, na S<i la de Reuniões do Palácio do 
G0vêrno do Territó1·i o, nesta capi ta l, ocasião em que c 
receber·á e se procederá 1.1. abertura dos envelopes con
t endo a11 propostas de preços dt1s firmas. Na mes ma opor
tunida<'e a Comissão e os representan tes credenciad os 
d ~1 S fit·mas presentetl à r eunião, deverão rutricar tôdas 
as v ias da s propostas apreseotadat' pC'IO~ demais con
correntes. 

2. Do Obj eto: 
2.1. A presente Tomada de Preços tem por fina l i

dade contrata r a execução dos berviçc.s de ampliaçii.o do 
edifício do Hospital Geral de Mucapá, por empreit ttd a g lo
bal, de acõrdo com as pla ntas de flrquitc tura de insta
Jaçõc~ . dettllbes e demais espccificaçõe~, normas de ser
viço, que embora não !raoscritas, pa8sam a fazer pa rte 
integrante dêste Edital. 

3. Das Plactas e Especificações: 
:u. As plantas de arquitet ura, i nstalações , cl cta lh ~ s 

c cspeci fi ca~,: ões rch·rentes ao proj eto obje to da T o rn ad a 
de Preços de que tmta o presente Edital, serão fornecidos 
aoll i nteressados mediante o fornecimenro do papel he
l iográiico fl sol ic llllcão do Diretor d!! Divisão de Obras do 
Go vêrno do Território, nas hora s normais de expo
dicute. 

:1, ·~. Os dados. plantas e es peciHcaçõcs ~o rnccido~. 
silo considerados parte integrante dêste Etl i tu l, da pro
P•Jsta veoccd C>I a e do contra to a ser l'irmado, iudepPndeate 
Je t:> ua transcrição neste docUilll'Oto. 

4. Dos Concorre ntes: 
4.1. Poderão co ncorrer tôclas as firmas l egal mente 

r e!!istradas par~t execução de obrAs para llste Goviroo, no 
Ser viço de Admmlstr·ação Geral-BAG. 

-1.2. Além dessa compro vação, PS participantee serão 
obrigados a apr·esenta1·, eotre os demais documentos C'\ i 
gidos, os seguintes, relativos u capacidade financeira o 
técnica: 

a) Capacidade Financeira: - Pr ova de ter capital 
social igual ou superior u CrS· 150.000,00 (cento e ei nqüc•u
t 1 mil ct'llzeiros), iotegralm enla realizado e devidamente 
r egi:>t rado: e 

b) Cn pacida dc Técnica: - Para execução da obra 
constante do pre~en te Editul, a fi r ma irJt er·essada dc\'era 
npr eseutoJ dücum cntos de p1·ova de capa<: ioade técnica d& 
finna ou do seu responsável t ('enico, atestado por enti du
f!es federais, estaduai s. municipai s ou de C'Co nonoi & mi~ta 
para as quais tcnhl.\ executado ob ras cougêner eF, po1· uni
tiade, de área igual ou superinr a da licitaria, cujo vol ume 
de concr t> to seja igual ou superior a 150 m:.J. 

5. Condições de Exigências: 
5.1. Será exigida das firma ::> ia~ressadaa 1.1 c.tU!,';iu 

I 
' 

de Cr$l0.0(10,UO 'ÚI'Z mil cruzciro3 ). pa r a H presentação de 
proposta, assinatura el o contra to c sua f1 el execução. 

5L O recebim ent.> da cauçfi,) ge rá e[etuadú até 2-t 
hMas antes da t! b t·r tura Ja s propostas . na Tesou ratla do 
Go vêr no do Território, após o defe rim ento do Prcsit~eu t e 
tia Tomada de Preços. 

5.:3. Dos Encargo!': 
a I A l'mna venced ora cumneli • á a complementação 

do projeto c calrulo C'Slrntural e clctalhe!i necessilrios a 
execução. o [o1·necimPnto e todos os mate ria i s. ser viço ll e 
mão-de-o bra , i n s txla~iio do cuutci ro e equ ip 1rncntos nL·ces
sá rios a complt'!a c per fr 1tu e !r ficação t.lo i móvel: t• 

bl A Urm ~. de responsubilizll rá: 
Por qua!squer danos po~soais 011 materiais que OCOI'

rercm dur11n!e u exec uçiio du. obr11, i nclu~i ,'e a tercei ros; 
Pelo pagamento de srgui'Os, impo&tos, leis s.ociais. a 

e a tô rla e qunlquer despesas re!erPnte a obra , :uclus1ve 
lictlnça em rl'partiÇÕ<'S IJlUllicipais, rt>gist rus, etc. 

6. t ~... -. l'rnpo::.tas: 
6.1. 0:> concor ren l t's deverão aprcscntat' sua!! propo~>

tas de preço~; !:'m en velopes lacrados e rubr icados no fe
cho, com o seguinte con tet'ld u: 

a) Dcclantçã.o de in teira snbmis~iio aos tê rm os dês
te Edita l e a tudo que se contém no Regulam ento Ueral 
de Co ntabi lidade Pú blica e a L ei no. :WO, de [eYcreiro de 
1.967: 

b) Pn,ço globa l para execução da obr S:l, rc 'Nvando
~<c ao Govê rno o direi to de con tnllar ~.:ada seniço ou to
ta lmente a obra; 

c) Prazo. t>m dias corridos, para conclusão da 'Jbra 
con tados u pal'li r da expedição ua 1.a ordem de scr\'1 -
ço, pela Divisão de Obras do Gu\·êrno; e 

d) Grooogt·ama f1sleo da obra. 
7. Da Abertu ra das l'ro postas: 

7.1. A abl'r tuL·a das propostas de pre~·o tar-st•-á pe
rante a comi~são designada pelo Ex 1110. Sr. novernador <' 
representante dt•S JH'OJlOIH'ntes que cornparPcerem à r .: u
oião no dia. hora e locai, inJit·ado'l neste Ed1ta l. 

7.2. As propostas sc1·ão apuradas e j ulgadas pela 
Comissão que ela born r á o t'especlivo quadro compara ti v o 
eom base nas condições dêste Edo tal. para po&lc r io t· ho
mologação pelo Exce l cuti~sim o Senhor UovPruudor. 

7.3. Será conside áda V<'Bcl'd1Jra e a esta adjudicados 
os sel'Yiços, a firma que apresenta r a melhor proposta para 
L•xecuçãú dúl:l servir,:es. 

8. Do Contra to: 

8.1. A ss inatura - Apótl bomologação pelo Exmo. 
Sr. Governador da a ta da J·euniiio par a r ecP blill(' lllO da:~ 
proposta::1, a firrua Yenccun ra :-erá convidada a assioat· 
um contrato pura execuçào dos ser v iço~ objeto dêstc Ed i
tal pelo qual se obriga uo riel cumprirul'nto do pr (r j eto, 
e>- pcciricações técn i cas e de ~ ua propoota~ e das demais 
d isposições llesttl Tomada rle Preço~;. 

8.2. Início da Obra~ - As obras "ierão i uiciada!:l 
após a orclern ele início llos sel'l'i<:os Pxpedida v elu Div i 
são de Obras do Go,'erno do 'l 'err.tório. 

8.3. - Pagamento - O pagamento ú l irmu cons tru
tora sera efe tuado pelst Tesoura ria cio Govêrno do ' l 'b rl'i
tór io ri c ocôrclo com Bo letius de Med ições dos se rvit;os. 
ex i;ed iuos pela D!Yioão de Obms do liover no. 

§ l'nir•o - Só spr·iio d etuados pagameotoA de fatu 
ras cujt,s l• <~lc•tins de lllNl ições dos se rviços a set·cm pa
go:> ~cjarn Hjlli\'alentes ou sup eriores u 20°'11 ct o V8 lot• 
contraru.:l. 
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~s HPoartlções Públicas I 

T(n.l6tia1s deverão remeter 
o exyedieute destinado à pu- 1 
bllcação neste DIÁRIO OPI- ~ 
ClAL, dlàriamentP., até às 
l :l,ilO horas, ex(:e to aos sfiba
~os ouando dev erão lazê-lo 
~t lP. '\" 11 ,ilU horas. 

A. 'l reclamações pertinen
tes u matér !e. retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
e'l':rito , à ~-leção de Redação, 
,l as iJ às 13,30 horas, no má
x lmn nté 72 h o r as após a 
s:~Hla rios órgãos oficiais. 

EXPEDI ENT E: 
Imprensa Oflehtl 

DIRETOR 
CARLOS DE ANDRADE PONTES 

DIARIO OF'JCIAL 
Impresso nas m~einas da Impr ensa Oilcial 

MACAPA - 1'. P. AMAPA' 

A SS I N A T I: 
Anual 
Semestral 
Trimest r•ll 
Núme ro avulso 

R AS 
Cr~ 7,~0 
Cr $ 3,90 
Cr$ 1,45 
Cr$ 0,05 

As Repartições Públirne 
cin(!ir-se-ão às assinalurne 
anuais renovada·; até 23 de 
fev ereii'O de (·ada uno e àt' 

I iniciadas .• em qualquer épocs 
pelos ó1·gãos comp~tentes. 

I A fím de possibilitar a 

I remesfia cte v»lôre~ ncomoo
uhados d líl escl~tl'~imenios 
quanto à f'U B ap!!c~ção, 100li· 

I 
ci tnmoA usem os io'.eressados 
pr•efcrencia lmeute cheque ou 

! Vfl](' pORI!l ' .. 

I Os suplemenlf•6 àr- Pt11· 
ções dos Ól'gãos oficiui:> cl11. 
se rllr nccerilo aos asRinonl('F 
que a& soHciturl'm al!l ato 8t -
assiua:ura. 

Os orig1na is dpveriio ~:~er 
uatttogmfarlOR e autenti cadOS, 
:essalvadatl. por quem de di-
reito. rasuras e P.mcndas. << BR ASlLL\ - Este Diário C' ricial é encontrado pua. Jritu- O runcin11ário públir.o k · 

Exce tuadas ae pan, 
0 

ex- ra no Salão Nacional e ll; t érua cional da Imprensa, iiR 1 dera!, te rá UPJ de~coulO de 
COOPER PRESS, no Brasília In1peri al Hu tel.» lODfo. Pam fa.t:er jus a êste 

t P.rtor, que serão I? 'l m p r e desconto. deverá provar et-lfl 
:·H~~s, t~~ ll.~si~~uras ~?der- Para facilitar aos assinan-1 A l'im de evitar solu('ão rondição no Ht,J da assl nacut·a , 
A(p1~ca po r ~~~~ ~ e quo,quer tes a ver ificaçüo do prazo du , el e cont1nuidade no r eeebi- O de custo C!Hia ex,emplar 
~ · · · m .Res 11 um validade de suas assi ontur as, m6nto dos jomais, de ve m atrazado dos órgiiot~ uo ofl-

'lo. 
1 

na p!l r te super ior do euderê- os assinantes providenciar a ciais se rá . no Yeuda avul8a 
A." assinat11ras venctdasl ço vão impressos o nún1er o respecliva renovaç ·~o com· acrt•sc ida de !\~:r~ 0.01 ~e 

IJv:.!er :.u ser suspensas !!em do talão de r egistro, o ro ()s e antecedência tu lnimll , cte tnn- ' tio m<.:smo aiiP, c d!' N C r :5 
u. v(s,, pr l' vw. o ~D (I e m que findará. tu (30) dias. ' 0,02. por ano decorr.Jo. 

9. Prescrições Gerai s: 
9.1. Os pr oponentes poller ão ser atendidos na Oi

visão de Obras diàriamente, nas horas nol'mais de expe
d iente, para quaisquer· tlSCltuecimentus a r espei to do as
sunto. 

9.2. A Tomaata de Preços a que se refere êsle Edi
tal poderá ser t ran sferida ou anulada se as pr opostas 
aprese ntadas pa r a as const ruções não inter t>ssarem ao 
G•lvê rno do Território, sem que eaiba aos licitantes o di
r eito de r eclamação ou Indenização. 

9.3. Será facultada aos proponentes a I da ao cantei
r o do tt·abalbo para se certHiearem rle sua natureza, difi
culdad es que po~sa apresentar aos rendimentos dos 8er vl 
ços arlmitindo-se em couscqüênei 1, conhecimento perfeito 
dos locais da obra. 

Macnpá, 07 de agôsto de 1.970. 
Cap. Corveta Luiz GoLJzaga V11.1le 

Pre&idente 
Eugo. Joaq uim de V i lhena Net to 

Membro 
Cap. r rancisco Medeii'OS de Araújo 

!\'l embr o 

Compan hia Progresso do Amapá 
COPRAM -

Ata da Asse mbl éia Gera! Ordiná r ia da «Com
panhia P rogresso do Amapá - COF'RAM», 
realizada aos 31 de julho de 1970. 

Aos trinta e um d ias do mês de julho de mil nove
centos e setenta, na sede social, na Avenida I racema Car
vão Nunes n.0 196, Macapá, Território Ftlder al no Amapá, 
às dez horas, r euniram-se em Assembléia Gera l Ordi nária 
os acionistas da Companhia P rogresso do Amapá -
COP RAM (C.G.C. n .o 05.964.945), representando a total idade 
do capit11l social , canfcr rr.e se verifica das assinaturas 
apostas pelos mesmos no livro de prese nça. Na fo1ma do 
d isposto no a rt. 14, parágrafo segundo, dos Estat utos So
ciais, assumiu a presidência dos t rabalhos, por e scolha d os 
acionistas, o Dr. Carlos Alber to Marotta, que, convidando a 
mim, Sérgio L uiz de Menezes Majella, para secretariar a 
ossemblé ia , informou que a mesma havia sitio coov0cada 
at rilvés de r.omunicação feita aos adonlsta s da Emprêsa, 
dando-lhes conhecimento da data e do local da reunião, 
a ssim comGl da matéria a ser discutida e deliberada, se ndo 
que a notícia de que t rata o a rtigo 99 do decreto· Lei n .O 
2.627, de 1940, havia sido publicado n o «Diário Ofic ial» do 
Tt:!rritório Federal do Amapá, nos d ias 25 e 26 de maio de 
1970 e 1.0 d e junho d e 1970, e no jornal «A Voz Católica», 
nos dias 23 e 30 de maio d e 1970 e 6 de junh o de 1970. 
Deter minou o S r . Pr esidente. em seguida. q ue s~ proce
desse à le it u ra do Relatór io da Diret O! ia, Balanço Geral, 
Demonstr!lção da Coata de L ucros e Perdas e Parecer do 
Conselh o Fisc ml refere ntes ao exercício socbl IPrrninado 
em 31 de março de 1970, documenlus êsses public.;dc,s no 
«Diá rio Oficia l» do mesmo Território, no dia 21 de julho 
de 1970. Terminada a leitura dos rr. encionados docun:cntus , 

·------- --------·- ----
o Sr. Presidente colr .;:ou-os em di~cussão e , como ninguém 
quizesse fazer uso da palavra, submeteu-os à votação. Apu
r ada a votação, ve rificou-se terem s ido aprovadcs por una· 
nimidade , abEtendo-se de vota r os legalmente impedidos, 
os me ncionados B<>lanço Gerul. demonstração da Conta de 
Lucros e Perdas, Relalé rio da Diretoria e 1:-'ar.:cer do Conse
lho Fiseal, relativos ao exe1 cicio social findo em 31 de 
mar ço de 1970. P rocedeu-se, em seguida, à eleição dn Di
r etalia e dos membros efetivos c suplentes do Conselho 
F iscal. Para a Diretoria, foram re-eleitos: para Diretor -Su
perintendente, He rrnelino Herbster Gusmão, médico, domi
ciliado no Rio de Janeiro; ;>ara Diretores, Samuel Fincberg, 
engenheiro, domiciliado no Rio de Janei ro. e Carlos Al
ber to Marotta, geólogo, domiciliado em Macapá, Território 
F edet a i do Amapá, os três brasileiros e casados. Para mem· 
bros e fetivos do Conselho Fiscal foram eleitos Amérk!o 
Muniz Goula rt Simas, advogad<', Wilson Augusto Mendes, 
industriár io e Paulo Pereira Torres , indus:riário, e para 
membros suplentes do mesmo Comelho for am l·leitos Antô
ni o Basílio da Motta, indu striárlo, J air Rocha, engenheiro e 
Francisco Adail de Lima, industr iá rio, o primeiro p0rtugués e 
os cinco úl timos brasile iros, tojos casados e domiciliados 
neste Território. Por propost a do acionista Antônio José 
de Castro Lyra P or to, foram fixados em Cr5 10,(0 tdez 
cruzeiros) os honorá rios anuais dos membros do Conselho 
Fiscal, quando em exercício, e re· eleitos os Eenhores Dó
niel G Sydenstr icker e P edro Dirgo dos Santos para os 
fins previstos no artigo 8.0 dos Estatutos Sociais. Noda 
mais havendo a tratar, fo r am suspensos cs tJ abalh cs pelo 
t empo necessário à lavratura des ta ata no liv ro próprio, 
sob me~.: ditado e, reaberta a sessão, fo i a mt!sma lida, 
apr ovada e ass inada pelo Sr . P residente, por mim , Secre
tário, e pe los acionistas ):rrsentcs. M<Jcapá, 31 de julho de 
1970. (aa) Carlos Alberto !\ a1otta, Presidente - Sérgio 
L uiz de Menezes Majella, Seud.,ri" - p.p. In1ústria e 
Comércio de Minérios S .A . - !COMI, Ca1 lus Albe rto Ma
rotta - p.p. Augustt• Tn1jano de Azevedo Ant ums, 
P a u 1 o Ces:J~ àe .i~;. z e v eU u A r, t ü. ü c 5, i.a.-,
cisco de Paula da Cost a Car valho. Antônio Augusto de 
Azevedo Sod ré, Samuel Fint:!berg, João Sérgio Ma r inho 
Nunes, Daniel G Sydemt ricker, Pedro Diogo dos Santos, 
Hermelino Herbst er Gusmão - Antônio José de Ca5tro 
Lyra Por to - Car los Alberto Marotta - Antônio .José de 
Castro Lyra Por to - Sér gio Luiz de Merrezes Majella -
J osé Eduar do Soares de Melo - Confere ct.m o original, 
lavrado no livro próprio. 

CEHTWÃO 

Sérgio Luiz de Menezes Majella 
Secretário 

CERTIFICO, para os devidos fins. que ficou de vida
mente órquivada, nesta d ata, no Cartório de Registro de 
Imóveis desta Segunda Circunscr ição, uma (I) via da Ata 
da Assembléia Gen11 Ordinária da Companhia P rogresso 
do Amapá - COPRAM, realizada em 31 de julho de 1S7ú. 
datilogra fada em (trêsJ (3) páginas. O referido é verdade &o 
qual me reporto e dou fé . 

Macapá, 10 de agôsto de 1970. 
Nino Jesus Aranha Nunes 

Escrevo2nte Juramentado em exerclCIO 
de Oficial do Registro de !mÓ\ eis 
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Bruynzeel _Madeiras 8/A.- Bl?CJI ASA 
Ata d'l Assemblé!a Geral Ordinária da «Bruyn
zel'i ~!adPi ras S/A. - BHCi\IAS.'\», rC;alizada 
no dia 30 de julho de 1970. 

Aos trinta rlias do mê·s de julhn de 11lil novecentos 
e se truta, na St.·dc b<w ial, na A \'Cnida .\muwna'-', s/n., 
Macapá, T erritório FeciC!'al dn A111 apá , às q uinze boras, 
r euuiram- se em AFscmuJ. i:l GNal Ortiiuúrin os aci on istas 
da Bruy i!ZPel ~ladrmao S. A. - lllüJ\\AS A, iusr: l'iia no 
C.G.C. sob o u.o ()5.9ti .J. !l~J5, repr Pse utando a to tal!d11rlc do 
c 1p;t t1l !-il)f: ia l , conru r me se veri [ica dns as.,i n .turus aj.los
t:~s pc l"s nw-:mos no «Livro dt• l'rc-s t' IH,:o.~». Nu cou · 
rormidadH do d i sposto nu art. 15, pará<z.l'a fo segundo, dos 
h~l<Jlutns SociuiF. as .. umiu u p1·esidêr:cn1 do'i t l'tl bal llos o 
a c.i onist~ Oarlus Alberto l\farotta , q ue eonYidou u mim, 
Sl-rv,i o J.uit de ~h·nuzes ~t ... Hia, pura be:- rcta r in l' a. as
st•mbléia. que havit1 t. i ·l o cOil\'f·l!a•ta por, ed1ta l publicado 
no <d) iHr!o m :cial», llt •S <1ias 2~J (jt_) junho e G "' I) de ju
l ho de l !J70, <' nu jorr.ul .c\ \'cz l'aiófir; 1 , nns d i:iS t, 11 
e 1:i de juiho ct,• 1!17~J. t' amdf.i. a tra\'1;~: de <·nm nn'~ar:õe~:. 
f e1tas a•>S Hciomstas da Ernp1êsa. d ·: nri " lht•,., CllUht•c:Jme11 to 
da data e Iuca! da reu111üo, ab:-im C(lmo da matéria r. ser 
di seutida P delilJeuHI&, Fencl o qu e a nc Leia do QUl' t•·ata 
o art igo :l!J do U·~crl'lu-Ll' i r• ." ::!.F2-. cit' lfl~U . haYi'l ::: idn 
puhliC<.:li O no ,, f)iúrhl Of. <•i:;J ». rn tli c;f. :.!5 e '27 de ma io e 
J .o tl e jun!Jo rlt• l!I71J (· no «A \ ' oz l.'atc'1 IC3» nos tlill~ ;Jo ele 
maio P o e l:i de junho de HJ70. Uetcrm itll·U o ~3r. P1 e~ i den tr, 
l'ill sngu!da, que s~ proce<h :sse à lci l uJa clo,Helal(, rlo cl,a Di
rp~ona . Bai.IJI(,' O Co e1·at e do Parecer ll o t t•llSL·IIro l1sea l 
refc t' t' Ulrs ao L'XPrcído soeia l ter minado em il1 ele lll arço 
d t 19ill, puhlit:adr.s no «D iário Oficial» no dia 21 el e j ulho 
d t-~ 1!J70. 'J'<'L'Itlil!ada a lei tura d o ~ meu<:innud\.1' documl'n
t .,~ . ,) t1r. P,.e,;idcnle co loco u-os u11 discu%iiO r, corno 
niugLH' •ll quize:-;sc fazer uso da pal ~J\ ra, ::; ubmetcu-os à 
Yt• tc~~·ão . l'r:•C!'didu e aruratla a votu<:iit'. da qual st: H ~ s
ti Ye· um o, lt•gultPen le imprdlilúf', verifirou-'or a ap rovfl(,'HO, 
pc r unani llllda<l c do votos, ri o RPihtório da !Jirt>loria, Htt
hnço GPt'Di ,. l'urrcl! r do t 'on~c·lho FJ ,..cal refl'l'<.'!ltes ao 
e:-..t• rclc iv socic::l ence1 rsrlo em 3l de ma rt,.o de 1970. t't·o
cl'dt!u-se em !iegnid a, à eleiçüo da Dir!·toria e dos mem
bros e[t:'livos e suplentes do ConsPlhc PiHcal. Pa ra a lli
r elt;ria. fo ram L'Ccl ei los: para Diret1 r-Superintt•n l t?u lt', 
~umuei Fiuebe,·g, brasileiro, engenhein. ; pa•·a L•ireton:s, 
A brahiio Yazigi l\eto, b:·asilci ro, t•ng ·nht:lr<• J rp. fl l'au l 
l{ ené lticomma rrt, francf's. i ndt·s!ri al. t' .Ja u Emhertus Ma
ria \' 11J1 '] ill.JUI'i:, bn!aro ~ês. ind urtr;aJ; t r·~I OB cac:ld !,S, do
lll!cil iaclos (: resitll' nteo no I s'a rlo da Gwwuhara . Pura 
I,JCmbros ct'etiv•)s do 1 'onqi:'Jho Fi,;eal fcH·am eleitos: Am('
r leo Muniz Cloulart Sintas, tHl voga i(•. \Vi lson .Auguf'lll 
~[ !.) nd es, ind U!> lri.Hio, e Paulo Pe1 eir a '!'v r t' e8. incl ustl'ifi r· i o: 
c p:l.l'D nwmu ros ~up:ent.::" do mes:ncJ C\•ust>lho, ruram 
(•Jeitos: Amoniu Bo·!:i i lio tln J.lotta, inr!u·, tt·iáric•, Jair Rneba. 
e11gentwiro, o Pranci~co A1lP.il de Uma. iud u~tr i(lric · ; o 
pl'lm t• iro portugut's e o~ cinco tíltimo~ bru~ilt> ii'OS, ca~ados, 
clom iclhados n .. ~r c Tc' rritór io. Por propc:st 1 <W ar.!on is1a 
J IISé' Eduardo i:i c •an·~ de \11:'10, r .. ram f ixado:; ('IJl ( rS ... 
JO,UU (oiez cr nzc•tro:,) os hnnnr.J.rios anu:1:s dos u:enliros 
do t'onsclho !· i sca!. quando em e?..er<'icio, e <'lf'ito~> r•s 
~enlinreH tJa u!o Ct•s:Jr ele A7r!vc.t o A!. tu ne.; e Augusto 
( ' t•eat· d l' Azc\'edo Antunes, para os fim; prPYi ~ to~> no fil'
tigo k.0 dos E.., l Hutus 'Sociais. ~adu ma:s ltavendo a lrtltar. 
fo ra m Sll :>lpen os cs lral.JJ ih os jJel o tem pn necc~f:.H rlo à 
lavratura d1•foolt1 ata no !ino p~" ó pr! o, sc,b weu di t»dO e, 
n ·;,b(' rt:t ::> .·e;;.süu. foi a mesma Ji r u. r.pro\ ada e af',Jinc..da 
p ·lo Sr. Presidr·ntP. por min;. :)pcr t>t;\rio. tl pulos nciuuls
tas p:c ,t tl lt•S. i\i :it:tlp!Í , ao de julh•J dp HliO. (a•l) C:Hlos 
Albl•rltJ •. iarotta , P J'C> • ciL•nt~ - Sé•tgi o Lui;~ de ~Ienezes 
J\laj eliu . Sccret:'trio - p p. l ucl ú.;!na c C0n:t:1·cio dl' Mmé
r ios S .. 4.. - JC0\1 L CA rl •;s Alb er to ~larntla - p.p Hruyn
zeel N.V., ,\u tõui(l ,José de Ca~>tro Lyru l'o!' to- p.p. 
<>Hn panhia Auxi liar de I~mprés&s d '3 ~lincração - CAE:-.1 1, 
J osé l~ú u a 1·do Soa rt>s de Me!c) - p.p. Paul0 CeF-ar de 
Azc' Vt'dO Autune ~; p.p. F1ancisco de Pa ula da Costa C»J
va lho: p.p. ~:1 muel l"inebL•rg; p.p. João ~érgio ~[;m nho 
Nuues: p iJ. Dauiel G Syden:;tri<;ker : p.p l't•·tro Diogo fio~ 
Santo~. Cnrlos Alberto l\1di'Ll lfr - p.p. 1\Iabiu IJ'I:dl•'" & 
t 'ompauhia. p.p. l ndú~tria K labin tio Paran11 de C~lulo.:;e 
~i.A.: p.p. C .. uq.Hillh i;t F<~bricado ;·a d<' :Jê:tp<'l; p.p. Coillpa
uhi>t de l'1ga nos Scuza Cruz; p p. C n m p a n h i :.1 
A g l'ic.Jia Hnurig ues r\ l•ies; p.p. Col,: p:w!Jia Brd..; il i'irrt 
de iJetról eo lp1r"nga S. A.: p p. ltdii:aria de l 'rt ról t•o l pi
ra nga S.A.; p.p. U1~ t ribnldora de Produto~ de l'etrúlcn 
l pi ranga S.A.; p.p. Cmnpanhca SKF elo Hru~; ! Holamcntnt:: 
tJ.p. I GO~l i.'I.\S S.A. - Emp rê-a ci <' ~iinc r<~c;ii r'; r.p. Com
pwbiá F,·n·u B r'tiSl l l'iro; p.p. Co mp!iUllHl llrasil c:ira de P<:
' i nH•nt :I ('ÜO c Obrai': p .p. SOT RLQ - ~.A. de Tratn r·ps 
c Equipamentos; p.p. Oeste S . ..\. cl r T r ator es l' Cqui p 1-
mentos; p.p. Sü0 '!'<' otõnio Pa.rtit:ipa(:ões Ltda. p.;o. 
Co i·i uJa S. A. - Agro Pastoril; p.p. l. Zugury & Compt:nh.u 

Lt~ a. : p.p. Fazen,las T:brrabas S.A.; p p. lrmií os Baraccat 
Lt<la.; p.p. I ~l'JS ,\ S.A. - Indús tria e ComPreio; p.p. P.mí
li o Uino Almeida; p.p. E:\10L - Emprêsa de Mão-riP ·Ob m 
Ll_da.: p.p. Fernun<ies Aranha - Scrri(·03 Técnicos: p.p. 
FORMA - Furnl!ceclora dl' Wio-tl c-Obra Lida.; n.p. ICEU -
Engen11ar·ia e A rqu itetura L tda.: p.p. Placon Pia 1ejaruento 
<' Gont ; ôle Ltdn.; p p. São Ca('Lano Administradora; p.tJ. 
Hnrá<;io Lemos & Compani: ia Ltda.: p p. Irza l~et'l·igerao t c~. 
Ltcla: p.p. lrn :ãos Zagnry & Ci11. LtJa., Sérg i o Luiz dn 
i\Ieoczes il-lajplla -- CM!os Albe· to ~l aro tta - Antôni o 
.José de ca~ !l' O Ly ra Po rlo - S·' l'f{iO l.niz de :\h• Dt'ZCS 
~lajc lla - J o~6 Eduar.lo Hnares de Melo. Confere cum o 
orig i oal , tanP.do no Jino prúp ri o. 

~<.'1gi o Lu iz de Men<.'zes :O.lajt>lla 
Sl't:rt lari0 

CEHT J0 :\.0 

CE:nwwo. p.1ra o ~ cte,· i ·ICJ'i l'in ~ . que ficou devida
ment<> arq ul\·a tl u. I'C.~ta ·lata, 110 Cartúrio de Regis tro <l e 
Jmc'! Yeis det-t ·t ~pgnnda Cif·cunserkão. uma ( l} Yia da Ata 
da .-h st 11.bJc:oia <•er··l Ordinaria du Bruynzc·t·l .1 a1h-iral:i R.A. 
- BRl'~L-\~A rpaL:a ~u no dia :lO rt e julho de 1970. dati
l o~ruhd~ t·ll i ;; (l r<'!-.) p<·gi na;; . O rdl'l·Jcto ~ Y ~rdade ao 
((iid l :t.e r ~porto c dou l't'. 

~Iarapá . íO rle t'giioto d<' 1:!70. 

:..;i no ,]c.,us .\ra 11 ha J\' un ,'S 
[ se rC\'l':Jte Ju ranll' n tado c1n ex<• t·cído 

de 0\';d.ll du H<'gi~tro rl e tm óYei s 

Pode> r .j ucticiário 

Justiça dos Territórios 

Território Federa l do Amapá 

Juiz rle Oi rei to da Comarca de ~Jaca pá 

Edital de citação, com o prazo de 15 dias, na 
forma a baixo: 

O Ooutnr: ~larlo de :\llll<'ida l'ostn. Juiz dt' 
Direito rla ('umarca. de ~lacapú, capital do 'ler
r it0ri o Federal rio .AmnpFt, na forma da lt>i, etc; 

fA Z SABFI{ a todoR oq qtJL' o p'esentt' Ed i tal, com 
p:-nzo de 15 d ias Yi rcm ou cl êlc tive rem ronl1ecimento, qu~ 
IH:st'' Jurz(J corre seu~ tri:mitL'S tlln pro,·esso em que c 
u<·usttdo: ]}pnedito S i q u ~i nl da Sil va, como itH'UI'SO 110 art.0 

2l.J. com b. • o:n o a l't. :'.~ L letra .!!., • 22ti, item If, toa ns du 
Códigc, Penal Yi;;entr. 

E, como tenha o CHicial de ,Ju:.tica cli'stc Jt1ízo cer
tif1Ct1do não o haver l'ucnntrAdo n t'sta ~ ~~,n ,a rcu , oão sendo 
pos.-.i\ el c:t u-!u pP~!o'oaliiH'll te. c ita o pelo pl't-SPntr a com
parecer ne- le Jurzo. no eúl f lcio do F(lf'Unl dt•sla (\ >marca. 
sito à Avcnid•1 Am:.z.um.~. n·' :W. r~quina com a rua CPI. 
Codobno .Juc''· nc~ta c•i;lad<'. no dia 2~ de ar,ô-to. àc; H::·m 
horas. a fim de ser intNrogado, p·omo\t· r sua cleft:>su e 
ser notiUe<; do dn::. ullt.'r i<•rr:; térmos do prr)('t!S!"O. a que 
ctcver1.1 cowp'l.rrce r, sob JH'na de re~·<' l ia. Par.a eo~heci n.J_e n
to tio todos é pas ... ad•l o pres<.!:r tc b !.ta!. ct:ja 2. vm itea
r l'! aYixa tla no lugar de eN-tullH'. Dario t' possaJ o ne:>ta 
r ida ll •·, 1:11', primeiro dia rto ll1 t.'S <IP agô~to do a no de 
mil nuH'•' ent ·'s e sctL'nla. Eu. J\'i no Jt ~us A1unha :\unes
Escrp,·en t(' Jura!D<' ilt ,do r.o i:ll!ll'dililt'lllO clu T itular. ;, ulJs-
creri. 

~~á r ia de ,\! r>JL·lda ('o~ttt 

.Juiz de J)irPi to 

8dital de citac;ão, com o pra;o de de 15 dias, 
na forma abaixo: 

O Dou lor: ~lúl'ir, de Almei,la Co!: ta, ~ l U . llr·. 
Juil tlt• ilireil 1 ~~~.l Contn rca ele \l a<"apâ , eapital 
~d Terrilú1 io Fr•deral r; o Amapú. na forma da 
1;•1. ('[<' : 

FAZ S,\BF.R a toclos o qu" o prf'se nte Edital. 
!'0111 prazo de l :i dias \'art·m. ou C!PI,• t h·ercm cc nlweimentn. 
que oeste Juf1-n eorre Hll!l tai'lm!tl's um prt>crss" t'm qu!' 
~~ ncu~ét.~o: ll urniwrto l11bl>l<• Fraziio, c, mo ineurso no a1 t0 . 

217 tio Códi~n l'en al. 

E con;o t <nha o Oiic'io l dp .Justiça <Jês l r J uizcl cc.•r
tifi~ado' não o haYer enePnlmdo nesta Comarca.. não sendo 
poR-in•! ri: i - lo pusEO<dnwlllP. eiia-(1 p<'lO preseu t~< a co m
pilre{·•·r 111. :'t' Jnízo n" e.Jiti<'io clú Forum de~t!l Ct>~t::lrca. 
f'ito ú A\ <·• ;rh .irnu znuaR. Jl" :!fi. <'~qui11a rom a rua Ct>l. 
Coriolar.' .Jutn, l.cr,La cicl udP. nu dia ~S de agô~to. üs lO:oo 
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horas, a rim de ser in~e~rogad o, promover S!Ja defesa e 
ser notificado dos ulteriores têrmos do procase;o, a que 
deverá comparecer, seb pena de revelia. Para conhecimen
to de todos é passado o presente EDITAL, cuja 2a. via 
ficará a[lxada no lugar de costume. Dado e passado nesta 
cidade, ao primeiro (1°.) dia do mês de agõsto do ano 
de mil novecentos e setenta. Eu, Nirfo Jesus Aranha Nu
nes, Escrevente Jurameutad o, no impedimento do titular, 
subscrevi. 

Mário de Almeida Costa 
Juiz de Direito 

Assembléia Geral Extraordinária 

Convocação 

- Ficam convidados os se nhores acionistas da 
Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA a se 
reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, a se 
realizar no dia 18 de agôsto de 1970, às O!J:OO ho
ras, na sede social da Emprêsa, na Rua Padre Jú
lio Maria Lombaerd, n.0 1900, a fim de discutirem 
e deliberar;em sôbre a seguinte ordem do dia; 

1) Aumento de capital; 
2) Reforma dos Estatutos; 

3) Eleição de membros da Diretoria; e 
4) Outros assuntos de interêsse da Sociedade. 
- 0 aumento de capital será Efetuado na f()r-

ma da «Exposição de Motivos» aprovada pelo S r. 
Presidente da Repú blica em relatório do Grupo In
terministerial de Trabalho crie do para decidir sô
bre o prosseguimento das obras da Hidrelétrica do 
Paredão e também de acôrdo com as leis que regu
lam o fornecimenio de recursos financeiros às com
panhias concessionárias de energi a elétrica , 

Macapá, 27 de julho de 1970 

Cel. José Marcos Bezerra Cavalcanti 
Diretor Presidente - CEA 

Estatuto do Clube Bandi 
(Conclusão) 

Art. 30.0 
- Compete ao Diretor Socia l : 

a) - Dirigir e orientar as reuniões sociais; 

b) - Promover concur sos, torneios e campeonatos 
internos, de Dominó, Suéca, Ping-Pong e outras modalida
des de jogos e e sportes d e salão; 

c) - Apresentar o programa social do Clube à Di
retoria , para as devidas apreciações; e 

d) - Organizar e manter em funcionamento a Bi
blioteca do Clube oferecendo no ambiente social, aspecto 
ccnd igno aos associados e visitantes. 

Art. 31.0 
- Compete ao Secretário: 

a) - Secretariar as reuniões da Diretoria e manter 
em perfeita ordem as respectivas Atas; 

b) - Organizar e atualizar os arquivos e fichários 
do Clube; 

c) - Incumbir-se do expediente e das correspondên
cias do Clube; e 

d) - Da r publicidad e dos assuntos de lnterêsse ge-
ral, junto aos órgãos de divulgação, Imprensa Falada e 
Escr ita, resolvidos ou discutidos em reunião da diretoria. 

CAPÍTULO XII 

Das Eleições 

Art. 32.' - As eleições para a Dit-etoria. serão r eali
zadas em Assembléia Gera l, convocadas especi ficamente 
com essa fi nalidade. 

§ 1.0 - Todos os associados quites e em pleno gôzo 
de seus d ireitos sociais, poderão votar e ser vo tados; 
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§ 2.0 - Os votos serão secretos; 
§ 3.0 

- A votaQão será por chapa; 
§ 4.0 

- As cha pas com os nomes dos candidatos 
deverão ser entregues à Diretoria até 48 horas ante s da 
reunião da Assembléia Geral; 

§ 5°. - Os car.dida tos indicados nas chapas, deverão 
assinar o documento, dando ciência à Diretoria, de sua 
aceitação como concorrente, ao cargo eleti vo a ser votado; 

j § 6.'!· - Os trabé!lhos da Assembléia Geral para a 
eleição, serão organizados pela Diretoria em exercício, 
respeitando sempre os d ispositivos dêste Estatuto, digo 
Capítulo; 

§ 7.• - A apuração das eleições será feita imediata
mente, a pós o encf•rramen to da votação e na presença dos 
pa rticipantes da Assembléia Geral; 

§ 8.0 - Após a apuração, o Pres idente da A.ssembl éia 
Ger al, oficializará o resultado verificado e marcará a data 
de posse da nova Diretoria; 

§ 9.0 
- Em caso de empate na apuraçi\o, será eleita 

a chapa enca beçada pelo sócio mais idoso; 
§ 10.0 

- Permanecendo o empa te, vencerá a chapa 
en cabeçada pelo sócio mais antigo; 

§ 11.0 
- Os membros da Diretoria poderão ser 

reeleitos Indefinidamente; e 
§ 12.0 

- As solen idades de p0sse dos e lei tos, aos 
respectivos mandatos, serão promovidas pelos mfmbros 
e por parte dos sócios demissic.ná r ios, que set ão obriga à os 
a empregar, especial ênfase e divulgação. 

CAPlTULO XIII 

Dos Símbolos 

Art. 33.0 
- São símbolos do Clube Bandi: u m escudo, 

uma fl âmula e um pavilhão. 
§ 1.0 - As côres ofic iais do Clube são: 
§ 2." - Os símbolos do Clube Bandi, obedecem mo

dêlos originais, anexos ao presente Estatuto. 

CAPÍTULO XIV 

Da Assembléia Geral 

Art. 34.0 
- As Assembléias Gerais, ser ão constituídas 

por sócios quites com os cofres sociais e de tôdas as cate
gorias. 

§ ú nico - Considerar-se-á constituída a Assembléia 
Geral, estando presentes 1/3 dos sócios contribuintes, não 
sendo permitido que se fa çam repr esentar p rocuradores. 

Art. 35.0 - Se na primeira convocação não fôr atin
gido o número estipulado haverá uma segunda, oito (8) 
dias após, poJendo esta última funcionar com o número 
de sócios presentes. 

Art . 362 - Haverá t rês (3) espécies d e sessões: Ordiná
rias, Extraordinár ias e Solen es. 

§ Único - Solenes. serão as de pos.se dos dirigentes 
do Clube, assim como a de 11 de julho, quando a Diretor i:i 
festejará o aniversá rio de fundação. 

Art . 37.0 - Nas sessões de Assembléia Geral não 
serão tratados assuntos estranhos aos objetivos da sua 
convocação, ficand o nulos os que porventura forem t rata
dos, ou propostos. 

Art0
• 38°. - A Assembléia Ger al é sober>tna em suas 

decisões, as quais serão tomadas por maioria dos sócios pre
sentes , respeitando-se as disposições dêstes ESTATUTOS. 
Ficam obrigados todos os sóLir s presentes e ausentes de 
acatá-la, para todos os efdtos leg?is. 

Art. 39.º - As "otações serão por escrutínio secreto. 
no caso de algum recurso de sócios passivos de penalida
des, nominal nos casos especiais, em que sejam r eque:ddos 
p elos sócios. 

Art. 40. - A Assembléia Gera l não concluindo os tra
palho!! no dia da r eunião para a qual fôr a convocada, conti
nuará em caráter permanente, até solução dos mesmos, só 
podendo no entanto fu ncionar, com o número legal. 

Art. 41 •. - Serão atribuições da Assembléia Ger al: 
a ) Eleger e empos~ar os diri~:entes eleitos do Clube; 
a) Modificar qualquer um dos capítulos do presente 

ESTA1 UTO. 

CAPÍTULO XV 

Das Disposições Gerais 

\ Art. 42°. - Os casos omissos no pr esente ESTATUTO 
serão resolvidos a critério da Diretoria do Clube. 

O presente ESTATUTO foi aprovado em Assem
bléia Geral rea lizada no d ia 11 de julho de 1970. 

Pôrto de Santana, 11 de julho de 1970 

Magdalena Sabo Fontany 
P resid ente 


	

